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!)refeilura da f;.slêmcia f3alneária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

pi1pie tebre plter,çi• <111 .Ltl TJ'l/(>2 .. ,,91dlg! I 
'l'r,lbu�J.! Mw\1c1p:Í1 de, 3l de Dezerabre .d! i,969, 
9!i eutlgl prpv1deecl!!ie 

'l'WZA ctlRY llOGlmlRA1 Pret'e1ta Mualclpel de Cua. 
gaatatuba, Faç• 1aber .,ie a câaara MWllclpal apreva e ett preq 
&• a se*1dnte J.!11 

A1't1S• 1Da .. A Lei 779/691 de 31 de nezubre de 
1,969, que la1titulu • cldi&• 'l'r1but,r1• d.e Mwl1c!p1e1 passa a 
vlg•rar ca11 as 1egulnt•1 Rl.tereçie1u 

OrtJ.c• 2•1 .. Ftc• revejade • pal4grat'e za d• art, / 
84 da i..1 779/69. 

Artlg• 30,. O a1'tlg• 86 d.a L!1 779/69, paasa a 
ter !! aeguiate redaçi•a-

A Preteltma deverlf a:lfll't pare •• ceatr1bu1ates/ 
a que 1e refere • art. 79, a 11111&• de aeta t'lacal de 1erv.lç•11 
e utlllzaçãe de 11vr••t t'e1'11lllár1•• eu Mltl'•• d•CU11••t•• aece1-
1ífrle1 li• reg1Stl'!1 ceatrel! e t'l•Cllllzaçâ'e de tribute, que 1e
r& itb�et• de regulanlente, 111• praze 111&1.D de 90 (aeveata) dta11 
da premiilgaçãe desta Lei, baseaad•·•• a t1m:alt1111çãe pele reau
laaeata .ez:lsteate at' aeva regul!!meataçãe. 

Art1s• 4111 .. Flca 1nclulde .11.e art1ge 109 da Lel / 
779/691 e segu1ate paril'.grate lW.cet 

lle1 cases prevlstea neste artlg• e sena !tu.a, e 
ceatrlllulftte pagarl a tllll:a equlvaleate a 50jC 11br1 • tetal da 

llceaçe de lecaliiaaçãt • tuacteaaaeata, laçada para e e1tabeJ,t 
ciaeate. 

Artls• saa .. O art1&• 120 da L!1 779/691 palaa a 
ter " •egu!llte redaçãea 

' 
A taxa aerll: devida tia beae de 1� (cu per ceate) 

1ebre e tetal da 11ceaça de lecallzaçãe e ruac1eaaoeote laaçade 
pai!! • �·�beleclllent•• 

<••gu•) 
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Pre/eilura da f;slância f3altteária de 
ESTADO OE SÃO PAULO 

• z • 

Caragualaluba J} f) 

Art1g• 6111 .. O artie• 123 • 1eu. parlgrat•� 111 e zt 
capltule lVt da Lei 179169, pa11ea a tu a 1egulate redaçS°•.• 

O ex:erc!ci• 4e ·Citlllrcle eveatllll e de aabulaate l 
•• praS.1 • u1 ll&ratl•ur•s llítbl1cea 4• MuaJ.clpte, 111' dl1c.i.
pll1111t'.I• par Leia e1p1clt1ca1, c,41&• 4e P91tura1 • zeu ... ate, 
alÚ ®a Lili c1apleeat4re11 • alante aerl pera1t1da ••• e..., 
aercli\ate1 pertaderea da 11aeaça para tunclamtmellte 111 her!rla/ 

. . . 
. 

� especial, a �l 1eria ae11eed1d11 4esde 1111• atendidas a1 •la•.,./ 
c1a1 desta Lel e da• c1t;.4a1 aeste art1&•1 e aluate 11p51 • pa
gaaeate us reapecti'ftl ta:111. 

eulgatt 1111 .. Ceuldeh•ff cerirc1• .,,•atual • 
qtte '' exercida n 4eter11illad111 Çeca1 d• au1 e1psclalaeate pér 

ecaatãe de testeJei • c111111.eraç;.1, ea lecal• rle•r••'99ate, au
ter1zades pela Prefeitura, 11pl1 pm1a v11ter1a 4• t1sca11 611 
Faze.ada �clpal, e pestur111, qUllJldt ter • 11111•, ael!IO q119 ae1 
pr,pr1•• e1tab•l•c1aeat• c ... rc1a11 �t 11c•ac1ad•I• 

!!il'ÚEW go !• li taabla cen1lderat'.I• c ... &rc1e evea -

t1lal • exercil'I• u 1n1tlllaç;n re111vlve11, a 11re11 celecad•s 1· 
a•• 1legradeur11 P!fbl.J.cea.1 cn1 balc;.•.t barraca•, Msa11 tllbult1 
ru ·• 1eaelltaate1, cu.1•• 11ce11Ça1 1ert c1ac9dlda de1de · qtto 
ebe4ecUas as d11p111ç;u ·deste artlge aa IUI lategra. 

Art111• zo, .. l'icaa rew•Cade• ei artl&•• •º•• 138, / 
139, 140, 141, 142 e 181Uõ parlgrafes 11 e Zll 4• cap:!tule vi, da 
tua de 11ceaça para e trSt111e de v•Ícules, da Lel 779/69, bell 
e••• a tabela V1 a qUI •• rtftl'e e arttc• 141 de 11e1111 cUplOÍlll I 
lepl. 

Art11• 8•1- o pa�• lta1ee d• artla• ao 1.61 da 
Lel 779/69, pa1A a ter a ••euintl l'edaçfat 

Pal'l1rste 11lace1- A taxa ser& 11cre1clda·de 40% I 
(qttaren� per ceata), qtta•d• • prtdl• se de1t1aar, u telle eu 
ell parte a u1• ce11erc1a1, illdmtr1a1 1111 de pr.,staof • de aervlç•I• 

(seStte) 



• 

. .. 

. . l 

• 

, 

• 

• 

.. 

\ 
• 

• 

• 

• 

Caragualaluba � � Prefeilura da t.slância /3a/neária de 
ESTADO OE SÃO PAULO 
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Artlge 90:. Bevega.1e e1 ftea1 I • II d• parlgrote 
11alc1 de artlge 161, da Le1 779/69 • 

Artlct IRJ· o 1rt1g1 a.l66 da te! 779/69, • 1111 Pi. 
rlgrate úa1ce1 pa11aa a ter a 1egutate releçâe1 

A taxa ser' dtv14a • calcula4a per aetre 11aeer, I 
eu traçãe, em teda a extea1ã1 d• 111Cvel, aa 11\la ceatretaçãe • 
legrat.ure pÚbltee1 aas c1adlçie1 reter14a1 •• artlg• 165 (aat.a 
rler) à razf• te 2$ f dela per ceate) •• val•r 4• qtltrle rect.a 
ul. 

Parlgrote úalctt• 01 ill(v111 que eate1tarea aea / 
. . .. 11al1 de WJa rua, 1erae laaçade1 pel• exteatae de aaler testada. 
Artlg• lla- 1'1ca revegada • Lei a• �/70 • 

�rtlg• 121• O arttge 181 da Lel 779169, passa a ter 
a 1sgu1ate redaçãe • •• qu1a aãe laclu1de1 dela parlgrafes1 • P& 
gaaeate da taxa 1 telte •• lB (deplt•} p111taçie1 11ea1al1 • / 
lcual11 a 3ur•t 4• 12$ (de&e per ceate) •• aae. 

Parltgi.;ate.J,.�1- lle cai• de valer da taxa ser lllfer.l• 
er a 6 (1el1) aallrJ.e1 11!alae1 r1gleu11, • paga11eate da taxa •J. 
rl t e1ta 11.e JWCla•t em lO (4,z) pre1!1àçie11 iguala 11ea1a11 atees .. 

1lva1 e �uras de 12$ (tez• per ceate) ae aae. 
Parlsr1t1 211. D• 'fAl•r da tiaca apurada , 1erl •ll1-

t14• "caraetM a• c1atrlbu1J1t1, para pagaaeate taa pre1taçi11 de 
que trata este artl&•• 

Artig• J.31- O artl&e a.185 da Lal 779/699 passa a / 
ter a segal11.te re4açã11 • 

A tua de uecuçte de cal 1ueat1 Hrl pap. de Ull:l / 
•' vez, quaade de valar iaterler a ua •l1'r1a a!ai... v1ge11.te aa 
reglâ'e. 

Art111 141• O artlge a.192 da Lei 779/69t pa11a a / 
ter a 11gulat• ,recaçãe, ae qual ' 1aclu1«• ua parlgrate Úlc•1 

A taxa aerl arinrcadada •• l? 891e1 (fez•) pr11tacie1 
laual• e 1uc11siY&19 a 3uras de 12$ aa au9 veace1'de-ae a prlal.1 
ra 30 (trlata) 41&• •P'• a 11111111 de av111 recebi«• 4• cebraaça. 

Parlgrate das,ca1- Re custa da c1l1caçãe de gulas, • 
1ar31ta1, s1rle cppatadl1 aa de1p11a1 de adJala1ttraçte Maa1c1 • 

pal de 2°" (vlat• per c111.te). 
Artige 151• Flcaa revega4e1 •• artlge1 alls.203 e IOli 
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Pre/eilura da tslêmcia f3al"eária de Caragualaluha 
ESTADO DE SÃO PAULO EfJ 

•• • .. . q. 

•• cap!tul• \ll11; • artlg11 205 e 206 d• cap!tuJ.e IX da t11 779/ 
69; arttg• 16 • 

frti.u 16;- O art1g• Zli3 - tCtult Vl - capftule ·� 
ce, da Lel 779/69, pQsaa a ter a secuinte redq.çâ1: 

A tabela I c111prnadlda 111 mia prlr.elra e ffSUJ!da / 
paft.e1 d• ert1ge ••791 e tabela II de 11.ttlge 11.U61 a tabela III 
•• artlg• a.1311 a tabela IV 4• art1g• a.136; a tabela Vl d• artJ. 
ge a.48 a tabela VII d• artlc• 11..155; a tabela nII de artlg• 161, 
ted•• d• cktge Trlbutlrl• lbll1c1pal, Lel a.:779/69 4• '1 de Deze:l 
bre de 1969 t1caa alterada•• atua11zadaa de quatre aa11, • 1ub1t,1 
tu14a1 pelas tabela11 ansas • r.1cu tazend• parte lcltegrante «e•-

. 

ta Lelo 
Artla• 17t• Ftca .l.aclutd• •• capftu.le dAlce • tltu• 

1• V1 das dtsp111çiie1 flmals da Lel fl!l!J/691 • segulate1 
I • Os centr1bulates 4• lap•st• nêbre a prefrled ... 

de terrlterlal e ptedlal urbas flcaa ebrtgades à ce11111l1car à / 
Prere1tura l!tlAS.c1pal • secçie de Cadastre - sempre que vell.del'lll 1 
t1'nf'•r1ru eu tnuacteaarea a qualquer t!tule, Preprleda4•• a 
terce1rea, ficaad• a estes taabea v1ncu.lo4111 as ebrlgaçles aqui / 
ae11Jl1••4•s ae praza nhtae de 30 (trinta) dia1 k data da eretl
nçit da traa11tçie • 

II • A c•llWl1caçie de que trata • !tem anterler,1 dA 
•• c1ater cu clareza, es eleae11te1 • dadas P•ssea11 d111 eatãe • 
tutures prepr1etlr111; 'eu traaetentes a qualqUar t!tule, alÚ d•• 
•a&•r•ç•• de a.mbes e ted•• da aedt.açte, para ete1te de ·Cadastre / 
1aebllitri•s• 

III- A Prere1tura deverl, dentre d• praz• de 180 / 
(ceat• e •1tenta) dias, centades da data da publ1caçâe1 p1r edlt/ 
tal, delÍ p11111l1deres 4• JJl'vete, per trez vezet c1n11ecut1va1 • 
�•raal 4• gr&lld• ctrculaçãa, a qu.laquer t!tule1 qn• DE• tealla• • 
U Prete1 tura tmdereçe eu qua18'U•r deles que e1 1de11.t1flquu1 °PI. 
ra que u praze de 30 (tr1A'1) dias, r•auLarizea e cenipleaeatea / 
suai ticha1 calla1tra111. . 

lV • Dec•rrid"s es prazea previetes nas {tens aate
ri1re1 deste art1ge1 de se11de cuaprida1 a1 •lgêaclas da Prete1-
tura1 au.1•ltar-se...ãe as illt'rater•1 a au.lta de 2 (deis) sallri•• I 
afal.JI•• reatenaia. 

· 
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{Jrefeilura da f;.slâHcia /3alHeâria de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,. s -

Artlg• lQ•- Fica111 em plea• vig•r es demai1 artlg•s, 
t!tules9 cap!tule; da Le1 779/691 que f!Ee ••t'reraa alteraçie1 p.., 
la preseate Le1, revegad•11 as dlllP••içie1 e11 ceatrlries. 

fti•til• .191- liste Lei en.trar! ell vlg•r a partl.1' de / 
lG de 3anelre de i.974 • 

Caraguatatuba1 31 de Dezem'llr• de i.973 

Registrada e publl.cada na lll.vlaãe de Kl:pediente • 
Material da Prefeitura da lilstâncl.a llal.!lelr.ia de C1raguatatuba , 
ea 31 de Dezeallr• de 1.973 
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Pre/ei/ura da (;s/ância /3afneária de Caraguala/uba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
(Tabela I a que se refere o art. 79 da lei 779/69) 

Parte Primeira Base de Cálculo Preço do Serviço 

ESPECIFICAÇ0ES 

- Execução por administração, empreitada ou 
sub empreitada de obras hidraÚlicas de / 

' 
construção civil, demolição, conservação/ 
e reparação de edifícios, estradas, pontes 
e congêneres, paisagismo, florestamento e 

AL!QUOTA: 
% sobre a 
soma men
sal do pre 
ço do ser:: 
vi o·. 

reflorestamento ••••••• ••••••••••••••••••••••••• 2� 
- Beneficiamento, lavagem, secagem, tingi-/ 

m�nto, galvanoplastia, acondicionamento e 
operações similares, recondicionamento de 
motores, recauchutagem e regeração de pneu 
máticos, instalação, montagem, lubrifica-7 
ção, limpeza e revisão de máquinas,apare-/ 
lhos e ·�quipamentos •••••••••••• • •••••••••• . • ••• 5� 

- Transportes e comunicações de natt.ll'eza es
tritamente municipal •••• ••• • • •••• •••••••••••••• 3� 

- Administração de bens ou neg6cios, cons6r
cios ou fundos mútuos e organização de �fei 
ras de amostrast congressos e congêneres.: ••••• 3� 
Ensino de qualquer grau ou natureza, inclu 
sive auto-escolas e academias de destreza? 
física •••••••••••••••. •••••••••••••••••• ••••••• 3% 
Hospitais, sanat6rios, ambulat6rios,pronto 
-socorros, bancos de sangue, casa de san-/ 
i;ue e casas de saúde, recuperação ou repo� 
so: 
a) � sobre os preços resultantes de convê-/ 

nios com pessoas jurídicas de direito/ 
público interno, deduzido o valor dos/ 
honorários médicos (quando o profissi
onal não mantiver. relação de emprego / 
com o estabelecimento e,for inscrito / 
na repartição municipal competente) ••••••• • •  1% 

b) - nos demais casos de serviços ••••••••••••••• 2% 
-·Diversões Públicas: 

a) - cinemas,teatros,audit6rios,taxi-dancings, 
e congêneres e parques de diversões •••••••• 6% 

bg- exposição com cobrança de ingressos,com 
petiçies esportivas e de destreza f!si= 
ca ou intelectual,execução ou forneci-/ 

segue::-

• 
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Pre/eilura da (;,/â11cia /3a/11eária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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manto de música,bailes,11shows11,festivais e 
congêneres ••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 6% 

c)bilhares,boliiches e outros jogos permiti-
dos •••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••• , ••• , • • 6% 

Oficinas de pinturas,consertos ou restaura 
ção de quaisquer objetos,encadernação e 7 
composição gráfica e similares ••••••••••••••••••• 3� 
Locação de bens m6veis, "buffet" ,anaazens,4' 
gerais, silos, armazena frigor!ficos,guar-
da e estacionamento de ve!culos,distribuição 
e locação de filmes e dep6sitos de qualquer 
natureza •••••..•.•...•••.••••.••••••••••••••••••• 5% 

- Tinturaria,lavanderia,alfaimtaria e confec 
ções quando o material,salvo o de aviamen= 
to,seja fornecido pelo usu�rio ••••••••••••••••••• 3% 

- Agência, empreza ou tomador de publicidade 
ou propaganda: 
a) - sobre as comiss9es percebidas nas vei-

culações ••••.••.••.•••.•••••••••••••••••••••• 3% 
b) - sobre os serviços de concepção;redação 

produção e veiculação,esta fil.tima quan 
do efetuada diretamente •••••••••••••• : ••••••• 3% 

- Serviços de limpeza,raspagem e lustração / 
de assoalhos e bens m6veis e desinfecç�o e 
higienização••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2� 
Guarda,tratamento e amestramento de animais •••••• 3% 
Empreza fWlerária•••••••••••••••••••••••••••••••• 5� 
Hospedagem em hotéis,motéis e pensões •••••••••••• 3% 

- Organização,programação,planejamento,asses
eoria,processamento de dados,consultoria té 
DJ1ica,financeira ou administrativa,análiseã 
técnicas, recrutamento, :colocação, e.tf ornec.i.,, 
IDentO.de.mãio.de.gg�a •••••••••••••••••••• ••••••••• 3� 
casos previstos no§ 32 do art, 79 desta lei,,,,, 3% 

Base de Cálculo: Alíquota- fixa, por ano 

AL!QUOTA: 
ESJ?ECil1ICAÇ0ES % sobre o 

salário mi 
nim.o. 

- Médicos,veterinários,dentistas,engenheiros, 
advogados,provisionados,economistas,audito-
res e técnicos de adminiatração,urbanistas •••••• 200% 

- J?rofissionais de análises cl!nicas,eletri� 
cidade médica,agentes de propriedade indus 
trial,artística ou liter:h-ia ••••••••••••• : •••••• 200% 
Contadores,técnicoe em contabilidade,guar
da-livros,enfermeiroe,protéticos,ortopti-/ 
cos fonoauditlõgos e psic6logos,obstretas ••••••• 150% 

segue:-
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- 3 
Tradutores,intérpretes,despachantes,peritos ava 
liadores,projetistas,calculistas,desenhistas 7 
técnicos,datil6grafos,esten6grafos,vendedores,/ 
intermediários e corretores autonomos •••• . •• • . •••• 150% 

V - Frofissionais autonÔmbs de eletricidades,encana 
mentos,música,fotografia e taxidermia ••••••••• : ••• 40% 

VI - Frofissionais autônomos de transporte de carga/ 

VII 
ou passageiros, por veículo •••• . •••••••••••••••••• 40fo 
Salão de barbeiros,cabelereiros,pedicures,mani-
cures e assemelhados: 
a) - na zona central: 

por cadeira,gabinete ou local de ocupação / 
individual •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 30% 

b) - fora da zona central: 
por cadeira,gabinete ou local de ocupação / 

VIII 
IX 

individual •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 15� 
-Silão de engraxates, por cadeira ••••••••••••••••••• 10% 
-'Estúdios fotográficos ou fonogr�ficos,revelação 

ampliação e c6pias em geral,gravação de "video
papes", sons ou ruídos,dublagens ou mixagens e 
aerofotogrametria ••••••••••• • • . ••••••••••••••••••• 40% 

X 
XI 

Decoração e colocação de tapetes e cortinas,,,,,,, 40jt 
Banhos,duchas,massagens,gi�stica e congêneres •••• 4� 

TAXA DE LICEN A PARA LOCALIZA ÃO E FUNCIONAMENTO 
(Tabela II a que se refere o art.116 da lei 779 69) 

Aliquota: � s7 
Parte Fixa 

1 T EM _, GRUPOS DE ATIVIDADES 
Zona Demais 
Central Zonas 

I - ESTABELECIMENTOS DlDUSTRIAIS 
E SIMILARES: 
a) até 10 empregados ••••••••• 13� 
b) de 11 a 20 empregados •••• •, 140% 
e) de 21 a 50 empregados ••••• 16� 
d) de 51 a 100 empregados •••• 18� 
e) acima de 100 empregados .. • 20� 

II - ESTABELECIMENTOS PRODUTORES 
AGROPEClúfRIOS •••••••••••••••• 150% 

III - ESTABELECIMENTOS COMERCIA IS 
E SIMILARES: 
a) emp6rios,merceariras e su

permercados: 
1- s/ venda de bebida alco6li 

ca a varejo •••••••••••••• :.12()% 
2- c/ venda de bebidas alco6-

licas a varejo ••••• •••••••• 14()% 

12� 
13� 
15� 
170'fo 
18� 

14� 

110% 

12� 

sal�rio minimo 
Parte Variavel 
(n/ emn eaado) 
Zona 
Central 

5% 
4,5% 

4% 
3,5% 

3% 

6% 

6% 

8% 

Demais 
Zonas 

4% 
3,5% 

3% 
2,5% 

2% 

4% 

2% 

4% 

segue:-
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b) bares e restaurantes •••••• 150% 
e) hotéis e motéis ••••••••••• 140% 
d) outros ramos de atividades 130% 

- ESTABELECIMENTOS DE CllllDITO,/ 
FINANCIAl.!ENTOS E INVESTD!ENTOS •• 200% 

- DIVERTD.!ENTOS POBLICOS: 
a) Cinemas e teatros ••••••• •• 80% 
b) Restaurantes dançantes, / 

ºboites" e similares •••••. 15� 
e) Billlares por mesa •••••• ••• 15% 
d) Beliches por pista •••••••• 23% 
e) Jogos de mesa,por mesa •• •• 15% 
f) Tiros ao alvo,pDr arma •••• 10% 
g) Outras casas de diversões. 140% 

- SOCIEDADES CIVIS ,ESCOLAS E / 
CURSOS •••••••• ••••••••••••••• 60% 

- PROFISSIONAIS LIBERAIS E SI-
?i�ILARES • ••••• •••••••••••••••• 100% 

- AGENTES ,PREPOSTOS ,REPRESEN-/ 
TANTES,INTERMEDllRIOS DE NE
GÔCIOS,CORRETORES E DESPACHAN 
TES • • •••••••••••••••••••••••• 

- OFICINAS DE CONSERTOS ••• ••  ••• 
- OF!CIOS E ARTESANATOS •••••••• 
- TINTURARIAS E LAVANDERIAS •••• 
- LABORATÓRIOS DE AW:LISES CL1 

NICAS,B.�CTERIOLOGICAS E ou-7 
TROS ••••••••••••••••••••••••• 

- CASAS LOT�ICAS •..••...•••••• 
- OUTRAS ATIVIDADES QUE NJl'O SE 

JAM IlIDUSTRIA E COMllRCIO E7 
QUE NÃO ESTEJAL! ESPECIFICADAS 

100% 
40% 
30% 
40% 

100% 
200% 

NESTA TABEI.ll. • • • • • • • • • • • • • • • • • . 60% 

75% 
70% 
60% 

160'ft 

40% 

80% 
10% 
15% 
10% 

5% 
120% 

40% 

60% 

60% 
100% 

30% 

10% 
10% 

8% 

10% 

10% 

10% 

20% 

10% 

10% 

10% 
6% 
6% 

10% 

10% 
20% 

8% 

6% 
6% 
4% 

6% 

6% 

6% 

10% 

6% 

6% 

6% 
4% 
4% 
6% 

6% 
10% 

4% 
TAXA DE LICENÇA PARA b ÓOL111:RCIO EVEllTUAL OU AMBULANTE 

(Tabela III a que se refere o art. 131 da lei 779/69) 

ALIQUOTA ESPECIFICAÇ0ES � sobre o salario m1n. 
i - MES ANO 

- Doces e salgados: biscai tos,,balas 
echocolates,frutas retalhadas;/ 

refrescos e guloseimas ••••••••• 
- Artigos de festas juninas, de 

Natal, de Páscoa,de Carnaval e 
do "Dia de Finados" (menos flo 
res,classificadas no !tem XI):. 

- Aves (para alimentação) e ovos •• 
- Brinquedos;baralhos e artigos 

de jogos de azar;fotografias, 

50% 

100% 
50% 

200% • 

200% 

segue: -
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quadros,espelhos,molduras,artigos 
religiosos;guarda-chuvas e benga-
las . . . . . . . . . .  , • • . . . . •  , , .... . . • • .• • •  

- Carnes sa1gadas;linguiças,frios e 
l.aticínios;conservas,compotas e en 
latados •• • • •• • ••••••• • • • • • • • • • •• •  :. 

- Fazendas e armarinhos;artigos de / 
toucador;roupas,vestidos e confec
ções, sapatos;chinelos;tamancos de 
couro e similares;tapetes,redes e 
almofadados • • • • •• • ••••• • • • • • •• • •••• 

-

200% 

200% 

200% 
VII - Generos aliment!cios;legumea,verdu 

VIII 

IX 
X 

XI 

XII 

XIII 
XIV 

XV 

XVI 

1 T E M 

ras ·e frutas, peixes, camarões, ostrãs 
lagostas •• • • • • • • • • ••• • • • • ••••••• • • • 

- Bijouterias,j6ias,rel6gios,pedras / 
preciosas ou semi-preciosas • • • • •• • •  

Lenha e carvão • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Louças,cristais,ferragens,artigos e 
aparelhos elétricos e eletrodomést� 
cos • • • • • • • • • •• • ••••••• • •• • ••••• •••• 

- Aves canoras e peixes ornamentais;/ 
animais domésticos;plantaa ornamen
tais;flores naturais e artificiais; 
vasos • • • • • •• • • •• • •  , . .. .. . ... , •••• • •  , 

- Inseticidas,detergentes e desiJSfe-/ 
tantes;vassouras,escovas,artefatos/ 
de palha e vime cordas e fibras;ar-

100% 

50% 

tigos de limpeza.............. . . ... 5� 
- Jornais,revistas e livros • • •• • • • • •• 

- Artigos ou produtos vendidos por / 
atacado e entregues em caminhão:ci
garros e fumos;bebidas,águas e refri 
gerantes;leite,queijos e manteiga •• : 100% 

- Outros artigos não compreendidos / 
nas especificações desta Tabela •• • • • 100% 

- Licença geral (para negociar mais / 
de 3 especificações) • • • • • •••••• • • • • •  100% 
NoTA: - A licença será cobrada separa 
ã:ãiii'ente para cada ftem das especifi= 
cações. Caso o licenciado negocie / 
com llllltzgos ou produtos classificados 
em mais de 3 (tres) !tens desta Tabe
la, poderá obter licença Geral(ítem XVI) 

TAx.i. DE LICENÇA PARA PUilLICIDADE 

200% 

200% 
200% 

400% 

200% 

200% 
200% 

400% 

300% 

400% 

(Tabela IV a que se refere o art. 136 da lei 779/69) 

AL!QUOTA ,ESPECIFICAÇOES 
% sobre o salário mínimo 

ANO MES DIA 

segue:-
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- Letreiros,placas ou tabuletas afixados 
na parte externa do estabelecimento ou 
prédio onde o licenciado exerce a ati
vidade: 
a) com projeção p/ a via pública, cada ••• 

b) sem projeção p/ a via pública, cada ••• 

Publicidade de terceiros: 
a) no interior de estabelecimentos ou 

casas de d»versões, por anúncio • • • •••• 

b) no interior de veículos,por veículo ••• 

c) em veículos destinados especialmente/ 
ã publicidade, por veículo •••••••••••• 

d) em cinema,por meio de projeção em te-
la, cada anúncio ••• . •• ••••• ••••• ••• . • •  

e) em v:l:nrina,para exposição de artigos 
estranhos ao ramo de neg6cio,cada vi 
trina, . . . . . . .  , . , . . .  , . . • , , , , . . . .  , .. . . .  . 

f) em terrenos,paredes,muros,tapumes,tol 
dos,platibandas,Dancos de jardins ÕÜ. 
sobre edifícios,desde que visíveis da 

50% 
20% 

via pública, cada • •••• • • • . . • •••••••••• 5� 
g) idem,idem,desde que visíveis de estra 

das de rodagem municipais,estaduais 7 
ou federais, cada ••••••••••••••• •• • . •• 40% 

60% 

2% 
1% 

10% 

5% 

4% 
h) circundando árvores de via pública,cada 
Propaganda falada com ou sem música,atra 
vés de amplificadores de som,em veículo7 
motorizado, por veículo ••••• • •• • . • •• ••••• 

Folhetos impressos,p/ distribuição em / 
100% 

vias públicas, •••••••••• ••••••••••••••••• 

- Anúncios de liquidação,abatimentos de / 
preços,ofertas especiais e dizeres se-/ 
melhantes em faixas ou cartazes: • .  

a) afixado nas fachadas • ••••• ••••• • • •••• 

b) atravessando-a.via pública •••••• ••••• 

-

40% 
100% 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

(Tabela VI a que se refere o art. 148 da lei 779/69) 

AL QUOTA 

0,5% 

-

50% 

10% 

4% 
10% 

ESPEC !FICA Ç0ES % sobre o salário 
mínimo. 

- Construções: 
a) Barrações nos quintais de casas residen

ciais por metro quadrado de área útil de 
piso coberto ••••• •• . • . • • •  ; • • •••••• • • • •• • • •  

b) Dependências em prédios residenciais,por 
metro quadrado de área útil de piso coberto 

c) Dependencias em prédios utilizados por es
tabelecimentos de qualquer natureza,por me 
tro quadrado de área útil de piso coberto�. 

0,60 

0,50 

0,50 
. segue:-
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d) Galpões para qualquer fim,por metro quadrado de 

área útil de piso coberto ••••••••••••••••••••••• 
e) G11magens para fins não residenciais e postos de 

lubrificação,por metro quadrado ••••••••••••••••• 
f) Muros com gradil ou n�o,calçada,por metro quadr, 
g) Obras não espe�ificadas nesta tabela,por metro 

quadrado de área útil de piso coberto ou por / 
metro linear•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h) Prédios residenciais, de um ou mais pavimentos 
por metro quadrado de área útil de piso cober-

0,60 

0,60 
9,35 

1,00 

to •••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••• 0,45 
i) P.fédios de um ou mais pavimentos,a serem usados 

em atividades comerciais,industraiais ou profis 
sionais,por metro quadrado de área útil de pisÕ 
coberto••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,50 

j) Proviá6rias para fins de recreação,tais como: 
circos,±endas,pavilhÕes,barracas e similares, 
por metro quadrado de área útil de piso cobe! 
to •..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

k) Silos, tanques ou reservat6rios p/ liquidos, / 
exceto p/ água e similares,por metro quadra-/ 
do de área c9nstruida ••••••••••••••••••••••••••• 

1) Túmulo ou jazigo, sem construção de capela,com 
revestimento simples •••••••••••••••••••••••••••• 

m) Túmulo ou jazigo,sem construção de capela,com/ 
revestimento de pedra,pastilha ou outro materi 
al semelhante ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

n) Túmulo ou jazigo,com construção de capela,com/ 
revestimento de pedra,pastilha ou outro mate-/ 

1,00 

0,40 

15% 

20% 

rial semelhante................................. 40� 
o) Túmulo ou jazigo, com construção de capela com 

resvestimento simples •••••.••••••••••••••••••••• 
p) Construção de car;neiros ou muretas: 

1) Crianças••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
2) Adultos•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
3) gaveta ou caixa•••••••••••••••••••••••••••••• 

Reconatrução ou reformas: 
a) em prédios residenciais, por metro quadrado de/ 

área útil de piso coberto ••••••••••••••••••••••• 
b) em prédio de uso comercial,industrial ou profis 

sional,por metro quadrado de área útil de piso7 
coberto •••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 

e) com aumento de área: 
1) de prédio residencial,por metro quadrado de 

área útil de piso coberto •••••••••••••••••••• 
2) de prédio para uso comercial,industrial ou 

profissional,por metro quadrado de área útil 

5% 
5% 
5% 

0,2% 

0,3% 

de piso coberto••••••••••••••••••••••••••••••• 0,50 

segue:-
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- Obras Diversas: 
a) Cortes em meio-fio porx metro ••••••••..••• 
b9 Demolição por metro quadrado de área de 

edificação a ser demolida ••••••••••••••••• 
c) canalizações particulares em logradouros 

públicos, por metro linear •••••••••••••••• 
d) Gárgula •••••••••••••••••••••••.••••••••••• 
e) desmontos,escavsções ou aterro a serem / 

executados em área igual ou superior a 
2,000 m2 (dois mil metros quadrados) ,por 
metro quadrado•••••••••••••••••••••••••••• 

- Habite-se: 
a) para prédios residenciais p/ unidade •••••• 
b) para prédios comerciais,indilstriais ou / 

profissionais p/ unidade •••••••••••••••••• 
- Arruamento e loteamento: 

a) para os primeiros 50,000 m2 - para cada 

\ 

2% 

0,10% 

2% 
4% 

0,03% 

10% 

15% 

100 m2••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2,5� 
b) acima de 50,000 m2 - para cada 100 m2 •• ,.. 2% 
NOTÁ:-

-
No caso de modificação de plano de arruamento 
ou de loteamento, que importe em reloteamentos 
desmembraJléatos ou anexação de lotes, ou ainda 
em alterar o traçado de vias, a taxa será cal
culada sobre a área objeto da modificação em 
dobro • 
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TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇJO DE A!IEAS EM VIAS E 
. 

LOGR/tOOUROS P'!IBLICOS. 

(:rabela VII, a ciue ee refere o artigo 155 da Lei 779/69)., 

ESPECIFICAÇÕES 

Espaço ocupado por feirantes& por metro �widrado e 
por feira••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Espaço ocupado por barracas, tabuleiros, carrinhoa 
e demain instalações removíveis, para (exercioio)/ 
de com4rcio eventual, por metro quadrado e por mês 
Espaço ocupado por banca de jor.nal, por metro qua-

� 
drado ou fraçao e por ano····�··•••••••••••••••••• 
Espaço ocupado para dep6sitos de materiais, por / 
metro qllSdro.do e por dia ••• ••.•••••••••••••••·••••• 
Espaço ocupado por estaoioll810ento de ve!oulos de 
aluguel, de passageiros, em locais pel'1Uitidoe, por 
ve1culo e por e.no••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ant!aimo ou tapume no lolll'ltdouro pdblioo, por metro 
quadrado. e por mtle ••• •• • ••••• ••••••••·•••••••• ••••• 

Mostrwlrio om ve!cul.o, por vafculo e por dia, ••••• 

TAXA DO LIMPEZA Pl:JBLICA 

AL!QUOTA 
f. sobre p 

salllrio mfntmo 

lOJ' 

(tabela VIII, a qlle ee refere o art.161 da Lei 779/69) 

hlllA COliSTRU! DA 

At4 60 .m.2 •••• ••·•• ••••••••·•••••••••••••••••••••• •·•• 
de 60 a l.OO ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• 
de 100 a 200 ••••••.•••••••••••••••••••.•••••••••••• • 
de 200 a 300 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
de mais de )OO ••••••• •·•. •• •• ••••• ••• •••••.••••••• •. 

AL1QUOTA 
'f. s&bre o 

eal4r1o mfnimo 

NOTA:- I - Com os acreacimoa previstos no par�arafo dnico do 
artigo 161, 

II - os Edifioioe de apartamentoa ser;o lançados por ü -
nidades aut8nomas, 

-


